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DESPACHODESPACHODESPACHODESPACHO    
    

Repavimentação da ER348 entre Palhota e o limite do concelho  

 
 

Tendo em conta a necessidade de reparar e repavimentar o troço de estrada ER348 

entre a aldeia da Palhota e o limite do concelho, dado a mesma encontrar-se muito degradada 

e em condições graves de segurança, e dada a necessidade desta intervenção uma vez que o 

Município de Mação está a executar a pavimentação nesse concelho, torna-se urgente realizar 

a pavimentação na área do concelho de Vila de Rei. 

Dado que o valor estimado para a realização da referida empreitada de € 87.000,00, 

acrescido de IVA á taxa legal em vigor, é inferior a € 150.000,00, de acordo com a alínea a) do 

n.º1 do artigo 19º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 

de 29 de Janeiro, propõe-se a abertura de procedimento de Ajuste Directo à seguinte firma: 

Diamantino Jorge & Filho, Lda. 

 Esta escolha justifica-se por ter sido esta a firma que realizou as empreitadas 

anteriores da ER348 e que actualmente está também a executar a empreitada do troço 

posterior no concelho de Mação, assim esta deverá ser a empresa que reúne as melhores 

condições para apresentar o mais baixo preço. 

Assim, determino: 

- A abertura do procedimento de Ajuste Direto; 

- A aprovação do projeto de execução, caderno de encargos e convite; 

- O valor base seja de € 87.000,00 (oitenta e sete mil euros); 

- O critério de adjudicação seja o mais baixo preço; 

- O prazo para a realização da empreitada seja de 3 semanas; 

- O prazo para a entrega das propostas seja de 3 dias; 

- Convidar a empresa Diamantino Jorge e Filho, Lda a apresentar proposta. 
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Nos termos do n.º 1 do Artigo 67º, do C.C.P., “Salvo no caso de Ajuste Directo em que tenha 

sido apresentada uma única proposta, os procedimentos para a formação de contratos são 

conduzidos por um júri (…)”. Neste caso, não existe a necessidade da constituição de um Júri. 

 

Vila de Rei,  05 de julho de 2016 

O Vereador  

 

 

 

Paulo César Laranjeira Luís 
((((competência delegadacompetência delegadacompetência delegadacompetência delegada    dededede    13131313----11111111----2013201320132013))))    
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